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O chefe de setor/unidade elabora a escala de APH usando como critério a 

escala mínima, segundo cálculo padronizado no Art. 14 da Norma 

Operacional de Concessão do APH. A escala será confeccionada em 

Planilha Padrão de APH (Anexo 1 da Norma Operacional de Concessão do 

APH) 

Nível Superior -  A chefia de unidade/setor:  

- imprime, assina a escala e entrega na respectiva 

Divisão “autorizadora” (Divisão de Enfermagem: 

autoriza as escalas dos profissionais de 

enfermagem e a Divisão Médica autoriza as escalas 

dos demais profissionais de nível superior), até o 

dia 15 do mês que antecede o plantão; 

- encaminha a Planilha Padrão de APH (anexo 1) em 

“excel” para a DivGP  

(e-mail: frequência.hctm@ebserh.gov.br) até o dia 

20 do mês que antecede o plantão; 

- encaminha as escalas de trabalho (habitual e de 

APH) até o dia 25 do mês que antecede o plantão 

para a Unidade de Comunicação 

(comunicação.hc.uftm@ebserh.gov.br) para 

publicação no site do HC-UFTM.  

Além disto, afixar em quadro de avisos, em local 

visível, as escalas de plantões normais e de APH do 

mês em curso. 

 

Nível Médio – O chefe de 

setor/unidade: 

- assina a escala, encaminha planilha, 

via SEI, e em Excel para a DivGP (email 

frequência.hctm@ebserh.gov.br) até 

o dia 20 do mês que antecede o 

plantão. 

- encaminha as escalas de trabalho 

(habitual e de APH) até o dia 25 do 

mês que antecede o plantão para a 

Unidade de Comunicação: 

comunicação.hc.uftm@ebserh.gov.br 

para publicação no site do HC-UFTM.  

 

A Divisão “autorizadora” irá autorizar e assinar as 

escalas de APH recebidas. Procederá à digitalização do 

documento e encaminhará via SEI para a DivGP até o 

dia 20 do mês que antecede o plantão. 

 

A chefia da DivGP dará o ciente no processo e enviará para a Unidade de Administração de 

Pessoal que realizará os lançamentos. 

 

mailto:frequência.hctm@ebserh.gov.br
mailto:frequência.hctm@ebserh.gov.br

